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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Dispõe sobre a outorga de “Medalha 
Newton Prado” ao Senhor Nelson 
Massucatto.
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Artigo 1o - Fica concedido ao senhor Nelson Massucatto a 
Medalha “Newton Prado”, pelos seus relevantes serviços prestados à 
comunidade Lemense.

Artigo 2o - A entrega da referida láurea se dará em Sessão 
Solene previamente convocada pelo Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Leme.

Artigo 3o - As despesas com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Artigo 4o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Professor Arlindo Fávaro, em 20 de julho de
2015.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa prestar justa e 
merecida homenagem ao Senhor Nelson Massucatto, pessoa simples, de 
dignidade impar e que se dedicou há muito em prol dos serviços de limpeza 
pública, colhendo material reciclável colocado nas calçadas pelos comerciantes 
ao encerrarem o seus respectivos expediente, e assim também complementar 
seus rendimentos.

O laureado sempre residiu em Leme, criou sua família 
constituída por cinco filhos, e sempre com a costumeira dificuldades do dia a 
dia, consegui educa-los formando assim uma família respeitada e muito 
querida no seio da nossa comunidade.

Esse resumo, relata apenas uma pequena parcela da invejada 
conduta adotada por esta pessoa, portanto, nada mais justo que lhe oferecer a 
honraria da nossa “Medalha Newton Prado”.

Sala das Sessões Professor Arlindo Fávaro, em 20
de julho de 2015.
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Sr. Nelson Massucatto, nasceu aos 22 de junho de 1931, 
nesta cidade de Leme, filho do saudoso casal Mario Massucatto e da Dna. 
Palmyra Passarini, casou-se em novembro de 1953 com a Sra. Amabile Zani 
Massucatto, a qual veio falecer em julho de 2003, sendo certo, que desse 
consórcio nasceram os filhos Sr, Mário Massucatto Neto, Maria de Fátima 
Massucatto, Nelson José Massucatto, Eliana Aparecida Volpe e Marisa 
Massucatto Turribo.

Foi uma pessoa que sempre se dedicou para o 
engrandecimento do nosso município, pois trabalhou de pedreiro e, também, em 
diversas empresas lemense, dentre as quais a Mecânica Bonfanti, Fábrica de 
Macarrão, Permatex, Fazenda Matão.

Sempre se mostrou excelente empregado, obediente nos 
seus afazeres e cumpridores de seus deveres, até que alcançou a sua justa e 
merecida aposentadoria.

Porém, com os parcos recursos ofertados por sua 
aposentadoria, se viu obrigado, para complementar sua renda, voltar ao 
trabalho, porém, em razão da avançada idade e da difícil colocação no mercado 
de trabalho passou a catar papelão.

De forma que, não bastasse sempre ter sido uma pessoa 
muito respeitada, sempre honrando o tradicional reconhecimento de que é 
portador a família Massucatto, criou e educou seus filhos dentro dos mais rígidos 
conceito de respeito, educação e dignidade, por nessa razão, hoje, é sem dúvida 
reconhecido e respeitado na nossa coletividade, sendo merecedor de láurea por 
parte desta Casa de Leis, pelo excelente serviço que presta a comunidade, 
removendo o papelão que os comerciante por vezes colocam as ruas, e, ainda, 
contribuindo de forma significativa para o meio ambiente e para a conservação 
da limpeza das ruas de nosso município.

Essa é a história de um homem simples, educado, 
trabalhador que sem dúvida contribuiu para o engrandecimento do nosso 
município.

Obrigado

familiares
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 09/2015.
EMENTA: Concede Medalha Newton Prado ao Senhor “NELSON 

MASSUCATTO”.
AUTORIA: Vereador Fábio Roberto Bueno de Oliveira.

PARECER

| v ' ‘ ¥ V *\ *’T r V
Senhor Presidente.

I . * V  \ . .* :. • -v

*■ d' ■>' *Tv -I • 4'" i "* i*
O presente Projeto de Lei é legal, está bem redigido 

e instruído, portanto, em condições de iniciar a sua tramitação pela Casa.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin”, 
em 04 de agosto de 2015.
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO
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c rPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 09/2015  

EMENTA: Dispõe sobre outorga de Medalha "Newton Prado" ao Sr.
Nelson Massucatto 

AUTORIA: Vereador Fábio Roberto Bueno de Oliveira

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

SAÚDE. EDUCAÇÃO. CULTURA. LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 

a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na 

Sala das Comissões "Palm iro Ferreira V ieira", analisando detidam ente o 

presente Projeto de Decreto Legislativo, apresentam esse único re latório , 

o qual tam bém  é nosso voto:

1. Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo 

de autoria da nobre Vereador Fábio Roberto Bueno de Oliveira, que 

pretende conceder a outorga da Medalha "N ew ton Prado" ao Sr. Nelson 

Massucatto, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Lemense.

2. Sob o aspecto da redação o Projeto está 

bem redigido e instruído, é legal e não merece qualquer reparo, razão 

porque a Comissão de Constituição, Justiça e Redação é FAVORÁVEL à 
sua tram itação.

3. Já quanto ao m érito, a Comissão de Saúde, 
Educação, Cultura, Lazer e Turismo, ressalta os grandes serviços 

prestados em nossa Cidade, em especial por sua atuação nos serviços de 

limpeza pública, colhendo m ateria l reciclável colocado nas calçadas, 

com plem entando assim, seus rendim entos. Sempre residiu em Leme,
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onde criou sua família e que com muita luta consegtrit±-e .eus 05

(cinco) filhos form ando assim uma família respeitada.

Portanto, esses atributos, na vida do 

homenageado dentro  da sociedade lemense, induz, de form a segura, a 

Comissão de Saúde, Educação, Esporte, Lazer e Turismo a se pronunciar 

tam bém  FAVORÁVEL para que seja o presente p ro je to  apreciado pelo 

PLENÁRIO desta Casa.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 12

de agosto de 2015.

Pela Comissão C. J. e R.

Presidente

Vice-Presidente Secretário

a

Pela Comissão de S. E. C. L. e T.

Nivaldo Aparecido Begnamia 

Presidente
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PROJETO DE DEÇRETO LEGISLATIVO N° 09/15, aprovado por unanimidade 
dos presentes em votaçao secreta.

Em 17 de agositp. de 2015.

A
EDUARDO LEME WÀ SILVA 
Presidente
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO LEGISLATIVO N° 321, de 18 de agosto de 2015.

Dispõe sobre a outorga de “Medalha Newton Prado” ao Sr. Nelson Massucatto.

O Presidente da Câmara Municipal de Leme, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara aprovou e assim promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1o - Fica concedido ao senhor Nelson Massucatto a Medalha “Newton 
Prado” , pelos relevantes trabalhos prestados à comunidade Lemense.

Artigo 2o - A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene previamente 
convocada pelo Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme.

Artigo 3o - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 4o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Presidentfe

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal, 
em 18 de agosto de 2015.

Assistente Administrativa
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